
PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

Ofício PGMlC n'' 043/2019 Campo Largo, 16 de maio de 2019.

Excelentíssimo Senhor:

Vimos através do presente, encaminhar para apreciação e votação

nesta Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei n° 031/2019 cuja súmula autoriza o Poder Executivo

a abrir um Crédito Adicional Especial no Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo para o exercício

de 2019 e a promover alterações no Plano Plurianual 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de

2019.

A presente solicitação tem por objetivo criar rubrica orçamentária

para a execução de despesas de custeio do PROGRAMA DE AUXÍLIO FINANCEIRO DE

TRANSPORTE A ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

SOCIAL, cuja execução era realizada pela Secretaria de Educação e Cultura e, por ocasião do Projeto de

Lei 022/2019, que encontra-se para apreciação junto á esta casa de Leis e, caso aprovado, passará a ser

realizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, razão pela qual requer-se que ambos os

Projetos de Lei sejam apreciados conjuntamente.

Na certeza de podermos contar com o apoio e pronto atendimento

por parte dos nobres Edis, na aprovação do presente projeto, que é de grande importância para o Município,

aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenci=~

1arcelo Puppi
Prefeito Municipal

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MÁRCIO BERALDO
MD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
NESTA
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